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1ª remessa da vacina contra 1ª remessa da vacina contra 
a dengue chega ao Brasila dengue chega ao Brasil
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REFLEXÃO 

PENSAMENTO

FRASE

Misericordioso e piedoso é o Senhor; longânimo e
grande em benignidade. 

Planeje em décadas, pense em anos, trabalhe em
meses e viva em dias. 

“A verdade é 
imutável e 

sempre aparece” 
Internauta falando sobre vídeo de Padre se
masturbando e que vazou nas redes sócias.

Salmos 103:8

A.D.

CULTURA MUSICAL

MEDICINA NATURAL

Ora-pro-nóbis,
1001 utilidades

A ora-pro-nóbis é 
uma planta comestível 
com várias propriedades 
medicinais, garantindo 
diversos benefícios para a 
saúde como prevenção da 
anemia, melhora do fun-
cionamento do intestino, 
perda de peso, anti-infla-
matório natural, preven-
ção do envelhecimento 
prematuro e melhora da 
saúde dos dentes.

Os benefícios são de-
vido ao fato da ora-pro-
-nóbis possuir grande va-
lor nutricional, uma vez 
que suas folhas são ricas 
em fibras, proteínas e an-
tioxidantes, fornecendo 

Paulo Ricardo em 
show acústico

Por Nelson de Souza Lima

No próximo dia 20 de janeiro 
o Blue Note SP recebe o cantor e 
compositor Paulo Ricardo no show 
“Voz, violão & Rock N Roll”. O grande 
astro do rock oitentista mostra seus 
sucessos  à frente do RPM e, também, 
carreira solo. 

A ideia de fazer releituras 
desplugadas de sua obra surgiu durante 
a pandemia, quando PR realizou lives, 
criou vídeos e compôs novas canções. 

No confinamento escreveu “Tempo de Espera”, crônica folk sobre a quarentena 
o que foi o start para montar um show acústico. O músico gostou tanto do resultado 
que até gravou um disco com seus maiores sucessos na simplicidade minimalista da 
voz e violão. No álbum e repertório do show estão “Loiras Geladas”, “Rádio Pirata”, 
“Olhar 43” e “A Cruz e a Espada”, da fase RPM. Já na carreira solo: “Tudo Por Nada” 
e “Dois”, além de releituras para clássicos de outros autores como “London, London”, 
de Caetano Veloso” e “Flores Astrais”, do Secos & Molhados.

O cantor terá o auxílio luxuoso do violinista Ícaro Scagliussi e juntos farão 
duas apresentações na noite: às 20h e 22h30.

Foto  Divulgação

SERVIÇO
Paulo Ricardo / Show: Voz, Violão & Rock N Roll

Dia 20 de janeiro // Set 1: 20 horas // Set 2: 22h30
Blue Note SP = Av. Paulista, 2073 – 2° Andar – Consolação

Classificação: 18 anos
Inf: https://www.eventim.com.br/artist/paulo-ricardo/

aminoácidos essenciais 
como a lisina e o trip-
tofano, minerais como 
fósforo, cálcio e ferro, e 
vitaminas C, A e do com-
plexo B.

O nome científico da 
ora-pro-nóbis é Pereskia 
aculeata e pode ser con-
sumida em saladas, sopas 
ou no arroz, por exem-
plo. Essa planta pode ser 
cultivada em casa ou ser 
encontrada em lojas de 
produtos naturais na for-
ma desidratada ou em fa-
rinha.

Antes do Consumo, 
um médico especialista 
deve ser consultado. 

Foto: Reprodução Internet 

#tamojunto  -  #trabalhandoporcaieiras
#CompromissoComAsPessoas
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A revitalização da Praça Maestro Francisco de Assis 
Fernandes - São Francisco, foi um pedido que fiz 

em conjunto com o Vereador Carlos Alberto Albino 
Júnior. A inauguração dessa linda área de lazer 

é um presente à população caieirense que vai ter 
mais um local para visitar e descansar. Aproveitar 

para agradecer ao prefeito Gilmar Lagoinha, a toda 
secretaria de obras e os demais envolvidos por nos 

atender a mais essa solicitação.

Vereador Vereador 

Birruga Birruga 

CaieirasCaieiras
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Imposição de pagamento de honorários advocatícios e encargos sem lastro legal inscritos na dívida ativa corresponde a um enriquecimento sem causa

A Prefeitura de Caiei-
ras cobra IPTU de forma 
abusiva, motivo que levou 
o munícipe Eduardo 
Araújo de Lima, mais co-
nhecido como Eduardi-
nho, a ingressar com uma 
ação popular contra o pre-
feito de Caieiras, porque a 
imposição de pagamento 
de honorários advocatí-
cios e encargos sem lastro 
legal inscritos na dívida 
ativa corresponde a um 
enriquecimento sem cau-
sa, porquanto esses con-
sectários não são devidos, 
ou seja, constitui arreca-
dação de verba em co-
brança de imposto não 
prevista em Lei ou expres-
samente revogada por for-
ça de decisão judicial.

Passando a mão no 
dinheiro do cidadão
Nesse caso, o cidadão é 

lesado por imposição de 
pagamento indevido, cujos 
recursos constituem locu-
pletamento ilícito, inclusi-
ve sem constar na cobran-
ça todos os elementos 
necessários para que o ci-
dadão tenha conhecimen-
to do que lhe é cobrado. 
Assim, em proteção à co-
letividade de contribuin-
tes do Município de Caiei-
ras, Eduardinho pediu 
tutela judicial para o pre-
feito parar de cobrar o que 
não é devido nas execu-
ções, cobranças, protestos 
e parcelamentos adminis-
trativos. Eduardinho ain-
da considera que tal con-
duta imoral pode ser 
reparada mediante exclu-
são dos consectários ile-
gais, que devem ser retifi-
cados por cálculos 
atualizados nos processos 
judiciais; retificação do 

Módulo de Dívida Ativa; e 
recomposição dos parcela-
mentos para correção do 
valor da dívida inscrita, 
além de pedir que o prefeito 
Lagoinha ser condenado no 
ressarcimento dos danos 
causados à coletividade.

IPTU de 2024 salgado
na ilegalidade

Quem olhou o valor de 
IPTU no carnê de 2024, 
observou que o valor au-
mentou muito. Na realida-
de, a conta salgada se deve 
a aplicação por decreto de 
2022 de índice de 
9,432110% superior à in-
flação, o que caracteriza 
aumento disfarçado de to-
dos tributos, taxas, contri-
buições e emolumentos, 
bem como enriquecimen-
to ilegal dos cofres públicos 
com efeito de confisco no 
patrimônio do cidadão.

Enfiando a mão no
bolso do cidadão

Essa atitude do prefei-
to Lagoinha de enfiar a 
mão no bolso do contri-
buinte também está na 
Justiça, porque o Procura-
dor-Geral do Estado de 
São Paulo processou o 
prefeito diante das ilegali-
dades do Decreto nº 8694 
de 18 de outubro de 2022 
de Caieiras.

A considerar essa sa-
nha de arrecadar impostos 
com aumento ilegal e com 
cobrança acrescida de par-
cela proibida na Justiça, 
Lagoinha se faz de desen-
tendido quando o assunto 
é o valor do IPTU, “mais 
indigesto que bacalhau 
de pirarucu salgado co-
zido no óleo de dendê 
sem batatas”.

Reprodução Jornal A Semana

A ação alega que a Pre-
feitura de Caieiras, sob a 
administração do Prefeito 
Gilmar Soares Vicente, 
juntamente com vários ad-
vogados nomeados, tem 
praticado atos administra-
tivos que violam as normas 
legais e constitucionais. Es-
pecificamente, o autor ar-
gumenta que a cobrança de 
honorários advocatícios e 
encargos sucumbenciais 
em dívidas fiscais, bem 
como a contratação de ad-
vogados para a representa-
ção jurídica do município, 
são ilegais.

Legitimidade da Ação
Eduardo Araujo de 

Lima defende sua legiti-
midade para propor a 
ação, destacando-se como 
cidadão preocupado com 
a gestão do patrimônio 
público. Segundo a Cons-
tituição, qualquer cidadão 
é parte legítima para pro-
por ação popular visando 
anular atos lesivos ao pa-
trimônio público ou à mo-
ralidade administrativa.

Principais Pontos
da Contenda

1. Cobrança de Ho-
norários Advocatícios: A 
Prefeitura de Caieiras está 
sendo acusada de incluir ho-
norários advocatícios em 
dívidas fiscais, prática consi-
derada ilegal pela ação.

2. Representação 
Jurídica Irregular: A ação 
aponta que a Prefeitura 
não constituiu um órgão 
de Advocacia Pública con-
forme exigido pela Consti-
tuição. Em vez disso, con-
tratou advogados em 
cargos comissionados, o 
que é considerado incons-
titucional segundo o autor.

3. Lesividade ao Pa-
trimônio Público: O autor 
argumenta que as práticas 
da Prefeitura são lesivas ao 
patrimônio público, tanto 
por ilegalidade quanto por 
imoralidade.

4. Pedido de Tutela 
Antecipada: A ação requer 
uma tutela antecipada para 
suspender a cobrança de 
honorários e encargos e a 
reavaliação das práticas ju-
rídicas da Prefeitura.

Implicações da Ação
Esta ação coloca em 

evidência a importância 
da legalidade e moralidade 
na administração pública. 
Se bem-sucedida, poderá 
resultar na anulação das 

cobranças consideradas 
ilegais e na reestruturação 
da representação jurídica 
da Prefeitura de Caieiras. 
Além disso, o caso pode 
estabelecer um precedente 
significativo para outras 
cidades e municípios 
brasileiros em situações 
semelhantes.

Próximos Passos
O processo de núme-

ro 1000018-40.2024.8.26. 
0106 está nas mãos do ju-
diciário aguardando aná-
lise e decisão. A ação po-
pular, um instrumento de 
democracia participativa, 
permite que cidadãos co-
muns questionem atos do 
poder público, reforçando 

assim o controle social so-
bre a gestão pública.

  O caso de Caieiras é 
um exemplo notável da in-
teração entre o direito ci-
dadão e a gestão pública, 
destacando a importância 
do envolvimento cívico e 
jurídico na governança 
das cidades. Com a evolu-
ção deste caso, espera-se 
maior esclarecimento so-
bre os limites e obrigações 
dos entes públicos em suas 
práticas administrativas e 
jurídicas.

Responsabilidade: 
Hermano A. Leitão - 

Advogado Especialista 
em Direito Público
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